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INDICAÇÃO nº _____/2022

Autores: Adeilson Gonçalves Gomes e Charles Costalonga Ladislau

Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento  Interno,  indicam  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa
Esperança-ES, que “Providencie com a revitalização da Praça Pública do Bairro Boa Vista ao
lado da ponte”.

JUSTIFICATIVA:  O  Poder  Público  deve  proporcionar  condições  mínimas  de  lazer  para  a
população, direito este ínsito na Constituição Federal de 1988. O espaço da praça em comento
está carente de iluminação adequada, equipamentos e estrutura para a prática de exercícios
físicos ao ar livre, se tornando inviável à convivência, recreação e lazer. Os moradores da
região  supramencionada  carecem  de  espaços  onde  possam  usufruir  de  momentos  de
entretenimento, conversar e manter vínculos dentre os cidadãos, razão pela qual, pedimos que
seja tomada providências para a reforma da referida praça que possa atender os munícipes,
em  especial  com  a  revitalização  da  iluminação  pública  ali  presente;  garantindo  maior
segurança  pública  noturna  também.  Um  espaço  público  com  um  serviço  de  iluminação,
arborização  e  paisagismo  contribui  significativamente  para  a  valorização,  segurança  e  a
visibilidade  daquela  localidade,  uma  vez  que,  as  famílias  contarão  com uma  praça  onde
possam passear, conversar, enfim, para o convívio de seus filhos e familiares, sobretudo, para
o embelezamento da comunidade e cidade. Sendo assim, contamos para o atendimento dessa
solicitação,  que  é  também  uma  reivindicação  da  população  local,  oportunidade  que,
agradecemos em nome daquelas famílias que ali residem.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação. 

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor

Charles Costalonga Ladislau

Vereador/autor
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